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Miranda Serrano, assistente administrativa principal do quadro de
pessoal do Hospital de Santa Maria, E. P. E., foi transferida, nos
termos do disposto no artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro,
para o quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
sendo integrada na carreira de apoio à investigação e fiscalização
na categoria de especialista adjunta do nível 3, ficando posicionada
no escalão 1, índice 238. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 4499/2007

Por despachos de 10 de Janeiro e de 15 de Fevereiro de 2007,
respectivamente do vogal do conselho de administração do Centro
Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., e do director-geral do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, Ana Luísa Martins Antunes Agostinho,
técnica superior de 2.a classe do quadro de pessoal do Centro Hos-
pitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., foi transferida, nos termos do
disposto no artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, para
o quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, sendo
integrada na carreira de apoio à investigação e fiscalização na categoria
de especialista superior do nível 5, ficando posicionada no escalão 1,
índice 420. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 4500/2007

Por despachos de 17 de Janeiro e de 15 de Fevereiro de 2007,
respectivamente do inspector-geral do Trabalho e do director-geral
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, Lília Maria Correia Alexandre
Andrez, assistente administrativa do quadro de pessoal da Inspec-
ção-Geral do Trabalho, foi transferida, nos termos do disposto no
artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, para o quadro de
pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, sendo integrada na
carreira de apoio à investigação e fiscalização na categoria de espe-
cialista adjunto do nível 3, ficando posicionada no escalão 1, índice 238.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 4501/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do director-geral do
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, foi renovada a comissão de ser-
viço do inspector-adjunto principal Vítor Manuel Teixeira Medeiros
no cargo de responsável do posto de fronteira do Aeroporto de Santa
Maria (PF006), com efeitos a partir de 1 de Abril de 2007, nos termos
do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de Outubro.

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Rectificação n.o 343/2007

Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.a série,
n.o 19, de 26 de Janeiro de 2007, lista n.o 94/06, o despacho
n.o 1263/2007 (2.a série), relativamente à concessão do estatuto de
igualdade de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Coo-
peração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Fede-
rativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assem-
bleia da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com
o n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho,
rectifica-se que onde se lê:

«Data
de

nascimento

Irene Corrêa Amorin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-4-64»

deve ler-se:
«Data

de
nascimento

Irene Corrêa de Amorin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-4-64»

9 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 344/2007

Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.a série,
n.o 19, de 26 de Janeiro de 2007, lista n.o 94/06, o despacho
n.o 1265/2007 (2.a série), relativamente à concessão do estatuto de
igualdade de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Coo-
peração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Fede-
rativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assem-
bleia da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com
o n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho,
rectifica-se que onde se lê:

«Data
de

nascimento

Mariana Bezerra Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-10-77»

deve ler-se:
«Data

de
nascimento

Mariana Bezerra Cintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-10-77»

9 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho n.o 4502/2007

Nos termos do n.o 4 do artigo 31.o da Lei Orgânica do ICEP Por-
tugal, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 264/2000, de 18 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 35-A/2003,
de 27 de Fevereiro, e 77/2004, de 31 de Março, determina-se que
fica sem efeito a nomeação, em comissão de serviço, do delegado
do ICEP Portugal, com acreditação diplomática como conselheiro
económico e comercial junto da missão diplomática portuguesa no
mercado da Austrália, Sidney, o licenciado Ricardo de Seixas Riskalla.

25 de Janeiro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Economia
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 4503/2007

Por despacho de 9 de Fevereiro de 2007 do director-geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, foi renovada, por
um período de três anos, a comissão de serviço no cargo de director
da Alfândega do Freixieiro José Daniel Carvalho de Sousa Pinto,
reverificador assessor. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 4717/2007

Delegação de competências

Nos termos do artigo 62.o da lei geral tributária, delego nos adjuntos
das 1.a, 2.a, 3.a e 4.a Secções as seguintes competências:

1 — Chefia das Secções:

1.a Secção — Tributação do Rendimento e Despesa — ACF nível 1
Maria de Fátima Marques de Sá Castro Amorim;

2.a Secção — Tributação do Património — ACF nível 1, em subs-
tituição, Maria Elsa Vilaça Fonseca Vasconcelos;

3.a Secção — Justiça Tributária — ACF nível 1 Patrício Adelino
Carneiro Gomes;

4.a Secção — Cobrança — ACF nível 1, em substituição, Manuel
Martins da Silva Ferreira.
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2 — Atribuição de competências aos chefes das Secções — sem pre-
juízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas
pelo chefe do serviço de finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhe atribui o artigo 93.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, e que é assegurar, sob minha
orientação e supervisão, o funcionamento das Secções e exercer a
adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários,
competirá:

2.1 — De carácter geral, comum a todos os adjuntos:

a) Controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários das respectivas secções, com excepção de justificação de
faltas e de concessão de férias;

b) Assinar, distribuir e despachar documentos que tenham a natu-
reza de mero expediente;

c) Assinar a correspondência expedida, com excepção da que for
dirigida a entidades hierarquicamente superiores, bem como a auto-
ridades judiciais;

d) Assinar os mandados de notificação pessoal e as notificações
efectuadas por via postal;

e) Informar e dar parecer sobre os pedidos de férias, faltas e licenças
dos funcionários da sua Secção;

f) Despachar e distribuir os pedidos de certidões, de acordo com
os critérios que forem estabelecidos;

g) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer pelas instâncias
superiores;

h) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as
respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades;

i) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com a máxima prontidão e qualidade;

j) Coordenar e controlar a organização e conservação do arquivo
dos documentos, processos e demais assuntos relacionados com a
respectiva Secção;

k) Assegurar que o equipamento informático seja gerido de forma
eficaz, quer ao nível da informação quer ao nível da segurança;

l) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições ou expo-
sições para apreciação e decisão superiores e recursos hierárquicos;

m) Verificar o andamento e controlo de todos os serviços a cargo
da Secção respectiva, incluindo os não delegados, tendo em vista a
sua atempada execução;

n) Exercer a adequada acção formativa e manter a ordem e dis-
ciplina da secção a seu cargo;

o) Controlar a execução e produção da sua Secção de forma que
sejam alcançados os objectivos previstos no PA;

p) Adoptar as providências adequadas à substituição de funcionários
nos seus impedimentos e bem assim providenciar os reforços que
se mostrarem necessários por aumentos anormais de serviço ou
campanha;

q) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas
e o direito à sua redução nos termos do artigo 29.o do RGIT, tendo
presente o preceituado nos artigos 30.o e 31.o do mesmo diploma.

2.2 — De carácter específico:
2.2.1 — À ACF nível 1 Maria de Fátima Marques de Sá Castro

Amorim, que chefia a Secção da Tributação do Rendimento e Des-
pesa — 1.a Secção, competirá:

a) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com o imposto
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e o imposto sobre
o rendimento das pessoas colectivas (IRC), promovendo todos os
procedimentos e praticando todos os actos necessários à execução
do serviço relacionado com estes impostos, bem como à sua fisca-
lização com base nos elementos disponíveis e existentes no serviço;

b) Orientar e controlar a recepção das declarações, bem como a
sua visualização, registo prévio, loteamento e remessa atempada aos
diversos centros de recolha nos termos superiormente definidos;

c) Assegurar a recolha informática das declarações de IRS nos
casos superiormente autorizados;

d) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com o imposto
sobre o valor acrescentado (IVA), promover os procedimentos e pra-
ticar todos os actos necessários para a sua execução e fiscalização,
incluindo a recolha informática da informação nas opções superior-
mente autorizadas, emissão do modelo n.o 344, bem como o seu ade-
quado tratamento, e promover, quando for caso disso, a elaboração
de BAO com vista à correcção de errados enquadramentos cadastrais;

e) Controlar e promover atempadamente a fiscalização dos sujeitos
passivos do regime especial dos pequenos retalhistas através do registo
informático das guias de pagamento e declarações entregues;

f) Controlar e promover as liquidações a efectuar por este serviço
de finanças resultantes de acções de fiscalização, bem como as reme-
tidas pelo SIVA, fazendo extrair as correspondentes certidões de
dívida;

g) Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos do cruza-
mento de várias declarações, designadamente em sede de IR e IVA;

h) Assegurar as notificações das liquidações efectuadas e assinar
os necessários mandados ou notificações a enviar por via postal;

i) Instaurar e controlar os processos administrativos de liquidação
de impostos da Secção quando a competência pertencer ao serviço
local de finanças, com base nas declarações dos contribuintes ou ofi-
ciosamente, na falta ou vício destas, e praticar todos os actos a eles
respeitantes;

j) Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresentados
pelos sujeitos passivos após as notificações efectuadas, face à alte-
ração/fixação do rendimento colectável/imposto e promover a sua
remessa célere à Direcção de Finanças, nos termos superiormente
estabelecidos;

l) Coordenar e controlar o serviço de cadastro único, incluindo
o arquivo através da respectiva aplicação informática e remessa dos
documentos aos serviços competentes;

m) Controlar a verificação do efectivo pagamento de emolumentos
do serviço de finanças, bem como despachar e distribuir as certidões
pela Secção.

2.2.2 — À ACF nível 1, em substituição, Maria Elsa Vilaça Fonseca
Vasconcelos, que chefia a Secção da Tributação do Patrimó-
nio — 2.a Secção, competirá:

a) Conferir e assinar os termos de liquidação do imposto municipal
de sisa e do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de
imóveis (IMT) e praticar todos os actos com os mesmos relacionados,
incluindo a sua coordenação e controlo, com excepção da autorização
para rectificação dos termos de sisa;

b) Praticar todos os actos respeitantes aos processos de liquidação
do imposto sobre as sucessões e doações, sua conferência e assinatura
das respectivas liquidações e do imposto do selo sobre as transmissões
gratuitas de bens ou com ele relacionados, com excepção dos refe-
rentes à apreciação de garantias para assegurar o pagamento do
imposto, bem como coordenar e controlar todo o outro serviço que
envolva o mesmo imposto na sua generalidade;

c) Coordenar e controlar todo o serviço de contribuição autárquica
(CA) e imposto municipal sobre imóveis (IMI) ou com eles rela-
cionados, incluindo os procedimentos informáticos, a apreciação e
decisão das reclamações administrativas apresentadas nos termos dos
respectivos códigos sobre matrizes prediais ou quaisquer outras e pedi-
dos de discriminação de rendimentos e rectificação de áreas de prédios
urbanos e rústicos, promovendo todos os procedimentos e praticando
todos os actos necessários para o efeito;

d) Praticar todos os actos respeitantes a avaliações nos termos do
artigo 76.o do Código do IMI e CIMSISSD;

e) Praticar todos os actos respeitantes aos pedidos de isenção e
não sujeição de CA e IMI, incluindo os respectivos despachos, pro-
movendo a sua recolha para o sistema informático, bem como a sua
cessação quando deixarem de se verificar os pressupostos para o seu
reconhecimento;

f) Despachar pedidos de cadernetas prediais;
g) Promover a instauração e controlo de processos administrativos

de liquidação de impostos, quando a competência pertence ao serviço
local de finanças, com base nas declarações dos contribuintes ou ofi-
ciosamente, na falta ou vício destas, e praticar todos os actos a eles
respeitantes;

h) Promover a autuação dos processos de avaliação nos termos
da lei do inquilinato e outros que advenham do RAU e NRAU e
praticar todos os actos a eles respeitantes;

i) Promover o cumprimento das solicitações respeitantes ao patri-
mónio, designadamente identificações, avaliações e registos na con-
servatória do registo predial, com excepção das funções que, por força
de credencial, sejam da exclusiva competência do chefe do serviço
de finanças;

j) Elaborar as folhas de salários e documentação relacionada com
transportes de louvados;

k) Fiscalizar e controlar os elementos recebidos de outras entidades,
nomeadamente das câmaras municipais, notários e outros serviços
de finanças;

l) Controlar a cobrança de emolumentos, despacho e distribuição
das certidões pela Secção;

m) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante aos bens de
equipamento, mobiliário e outro material distribuído ao serviço de
finanças, prevenindo a sua racional utilização;

n) Coordenar e controlar a organização e funcionalidade do arquivo
geral;

o) Promover a requisição de impressos conforme as necessidades
do serviço e controlar as respectivas existências;

p) Promover a elaboração de todo o serviço respeitante a pessoal,
designadamente a elaboração da nota mensal de faltas e licenças dos
funcionários e do mapa da ADSE;

q) Promover a elaboração das notas de despesa respeitantes a aqui-
sições de material de secretaria e limpeza;

r) Controlar a verificação do efectivo pagamento de emolumentos
do serviço de finanças, bem como despachar e distribuir as certidões
pela Secção.
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2.2.3 — Ao ACF nível 1 Patrício Adelino Carneiro Gomes, que
chefia a Secção da Justiça Tributária — 3.a Secção, competirá:

a) Ordenar a instauração de todos os processos judiciais tributários
e ordenar neles todas as diligências necessárias à sua tramitação nor-
mal até:

Ao envio à DF ou ao tribunal tributário, nos processos judiciais
tributários;

À penhora nos processos de execução fiscal, com exclusão de qual-
quer incidente que, a surgir, será decidido pelo chefe do serviço de
finanças, não se incluindo também nesta delegação a decisão sobre
pedidos de suspensão de processos ou de pagamento em prestações
nem apreciação de garantias;

b) Assinar despachos de registo e autuações de outros processos;
c) Assinar mandados passados em meu nome, emitidos em cum-

primento de despacho anterior;
d) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas

em execução de despacho anterior;
e) Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua con-

ferência com os respectivos registos e mapas;
f) Executar as instruções e a conclusão de processos de execução

fiscal, tendo em vista a extinção do seu maior número, bem como
a arrecadação de maior receita;

g) Programar o serviço externo, controlando os resultados;
h) Controlar a cobrança de emolumentos, despachar e distribuir

as certidões pela Secção;
i) Promover a elaboração de todos os mapas mensais incluindo

os respeitantes ao plano de actividades, bem como o seu envio aos
serviços competentes.

2.2.4 — Ao ACF nível 1, em substituição, Manuel Martins da Silva
Ferreira, já com competências próprias na área da gestão financeira,
que chefia a Secção da Cobrança — 4.a Secção, competirá:

a) Despachar os pedidos de isenção e de concessão de dísticos
especiais de imposto municipal sobre veículos, camionagem e de cir-
culação, tendo em consideração que a aquisição dos mesmos se faz
na referida Secção, bem como controlar os respectivos pagamentos
e isenções concedidas;

b) Instruir e dar andamento aos pedidos e autorização para revenda
de dísticos;

c) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes
às receitas do Estado, cuja liquidação não é da competência da Direc-
ção-Geral dos Impostos, incluindo as reposições.

Nas decisões decorrentes da presente delegação de competências
deverá ser utilizada a expressão «Por delegação do chefe do Serviço
de Finanças, o adjunto».

O presente despacho produzirá efeitos a partir da autorização do
director-geral, considerando-se com ele ratificados todos os actos pra-
ticados até à sua aplicação.

É meu substituto legal o adjunto Patrício Adelino Carneiro Gomes
e na sua ausência a adjunta Maria de Fátima Marques de Sá Castro
Amorim.

31 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Serviço de Finanças de Gui-
marães 1, João da Silva Pereira.

Despacho (extracto) n.o 4504/2007

Delegação de competências

Ao abrigo do artigo 62.o da lei geral tributária, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 398/98, de 17 de Dezembro, e dos artigos 29.o, n.o 1, e
35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo, delego com-
petências próprias tal como se indica:

1) Chefia da Secção de Cobrança;
2) De carácter geral:

a) Exercer a adequada acção formativa, devendo manter a ordem
e a disciplina na Secção;

b) Assinar e distribuir os documentos que tenham a natureza de
expediente diário;

c) Providenciar para que sejam prestadas em tempo útil as infor-
mações solicitadas pelas diversas entidades;

d) Controlar a execução de todo o serviço mensal afecto à respectiva
Secção de modo que sejam cumpridos os prazos estabelecidos para
a sua remessa às entidades destinatárias;

e) Organização e conservação do arquivo de documentos da Secção;
f) Controlar a execução do serviço afecto à Secção de modo que

sejam alcançados os objectivos previstos no plano de actividades;

3) De carácter específico:

a) Autorizar o funcionamento das caixas do SLC;
b) Efectuar o encerramento informático da Tesouraria;

c) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta ban-
cária expressamente indicada para o efeito pela DGT;

d) Efectuar as requisições de valores selados e impressos à INCM;
e) Conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
f) Conferência dos valores entrados e saídos na e da Tesouraria;
g) Realização de balanços previstos na lei;
h) Notificação de autores materiais de alcance;
i) Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance e não

satisfeito pelo autor;
j) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança;
k) A remessa de suportes de informação sobre anulações por má

cobrança aos serviços que administram e ou liquidam as receitas;
l) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classificação,

elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais, CT2 e de
conciliação e comunicar à Direcção de Finanças e à Direcção-Geral
do Tesouro, respectivamente, se for caso disso;

m) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos
no SLC;

n) Analisar a eliminação de registo de pagamento de documento
no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, sob proposta
escrita do funcionário responsável;

o) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere
o regulamento das entradas e saídas de fundos, contabilização e con-
trolo das operações de tesouraria e funcionamento das caixas devi-
damente escrituradas, salvo aqueles que são gerados automaticamente
pelo SLC;

p) Organizar o arquivo da Secção;
q) Elaborar a conta de gerência nos termos da instrução n.o 1/99

da 2.a Secção do Tribunal de Contas;
r) Proceder à recolha, contabilização e restituição dos dísticos do

imposto municipal sobre veículos (IMSV) devolvidos pelos revende-
dores de valores selados, em conformidade com a circular n.o 16/94,
de 17 de Junho, da Direcção-Geral do Tesouro;

s) Deferir e conceder a isenção do imposto de circulação e de
camionagem em conformidade com o artigo 4.o do regulamento e
o n.o 10.1 do manual da cobrança;

t) Emitir a certidão a que se refere o artigo 19.o do Regulamento
do Imposto de Circulação e Camionagem;

u) Emitir a certidão a que se refere o artigo 34.o, n.o 1, do Regu-
lamento do Imposto Municipal sobre Veículos.

Este despacho produz efeitos a partir da presente data e será reme-
tido para publicação no Diário da República após a publicação da
nomeação em regime de substituição do chefe de finanças-adjunto
para a Secção de Cobrança.

19 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Serviço de Finanças de
Salvaterra de Magos, em regime de substituição, António José Morais
Gavino do Couto.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.o 4505/2007

A Lei n.o 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.o 170/2004,
de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio
aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma
pensão.

Assim, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 170/2004, de 16 de Julho, e concluída que está a
instrução dos processos pelo respectivo ramo das Forças Armadas,
determina-se a concessão aos ex-prisioneiros de guerra constantes
da lista anexa ao presente despacho do qual faz parte integrante,
a pensão a que se refere o artigo 4.o do referido decreto-lei.

Observando-se o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 170/2004,
de 16 de Julho, as pensões supra-referidas são devidas desde 1 de
Janeiro de 2004.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

ANEXO

Alberto António Ferreira.
Fernando Francisco Tormenta da Silva.
José Maria Magalhães Medeiros.
Manuel Ferreira.




